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TOMADA DE PREÇOS N9 025/2020-SECJEL/CPL

J2020PROCESSO N9

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE

DE REFORMA DO MINIESTÁDIO EDER VENÂNCIO, BAIRRO CIDADE GERARDO C

MUNICÍPIO DE SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ.

CIALIZADA PARA A OBRA

RISTINO DE MENEZES, NO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nome; da através do Decreto n9

2.348/2020 divulga para conhecimento do público interessado que na hora, da :a e local adiante indicado
neste Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de Habilitação e Pro aostas Comerciais, para o
objeto desta Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, mediante as cc ndições estabelecidas
presente instrumento convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei n9 8.666, de 21de junho

de 1993 e suas alterações e Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de >D06.

no

rs
HORA, DATA E LOCAL.

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão estar

lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sala da Comissão Permanente de
Licitação, a partir da publicação 4o Aviso de Licitação ou na sessão pública ma 'cada para às ÇH : O'O
horas do dia Id. de wAuiAjVO de e2QolAL na sala de reuniões da Zomiss

Licitação, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viri|ato de
Centro-Sobral -Ceará -CEP 62011-060.

ão Permanente de

Medeiros, 1250 -

GLOSSÁRIO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital,
anexos, terão os seguintes significados:

qualquer de seusou em

y
CPL: Comissão Permanente de Licitação/“A

SECJEL: Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

SEINF: Secretaria de Infraestrutura

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral / Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e
Lazer.

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto;

EPP/ME: Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;

DAE/CE: Departamento Arquitetura e Engenharia do Estado do Ceará

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas
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PMS: Prefeitura Municipal de Sobral

CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo

FISCALIZAÇÃO: Prefeitura Municipal de Sobral/SEINF ou preposto(s) devidami

realização da fiscalização objeto desta licitação;

inte credenciado(s) para a

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame;

PGM: Procuradoria Geral do Município

r\
1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA

REFORMA DO MINIESTÁDIO EDER VENÂNCIO, BAIRRO CIDADE GERARDO CR

MUNICÍPIO DE SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, de acordo com especificações

presente Edital.

LIZADA PARA A OBRA DE

ISTINO DE MENEZES, NO

contidas nos anexos do

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas n =

e em obediência aos Projetos, ao, caderno de encargos do DAE/CE e às No'

ste Edi
nas da

tal e seus ANEXOS,

ABNT.

1.3. Os Projetos Básicos estarão à,disposição dos interessados na sala da CPL

Sobral, situada no 49 andar do Paço Municipal e na SECJEL, situada à Trav<

Centro-Sobral-Ceará, e no site www.sobral.ce.gov.br.

la Prefeitura Municipal de
>;sa Adriano dias, n9 135 -

1.4. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabele existente no site:

http://www.seinfra.ce.gov.br (Tabela SEINFRA 26.1 - Não Desone ada); além das demais

composições de preços constantes na documentação anexa.rÿ\

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

2.1. As especificações e quantitativos do objeto constam no orçamento básico anexado aos autos.

ií,
3. DA FONTE DE RECURSOS

3.1. 0 objeto desta Tomada de Preços será pago com recursos orçamentários do Tesouro Municipal e

Recursos de Operações de Crédito, via Secretaria da Cultura, Juventude, EspDrte e Lazer de Sobral, no

valor global estimado em R$ 482.578,18 (Quatrocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e setenta e oito

reais e dezoito centavos) com a seguinte dotação orçamentária:

2201.27.812.0047.1.215.4.4.90.51.00.1.001.0000.00 (Recursos Ordinários).

%«»«!(
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4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderá participar desta Tomada de Preços toda e qualquer empresa
regularmente estabelecida no país, que seja especializada no objeto da I
todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, de
relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transcriçãc

individual ou sociedade
:itação, e que satisfaça a
acordo com os anexos

4.2. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas.

4.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam ccnsiderádas inidôneas ou
suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governmental ou que estejam

em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credo -es, err) dissolução ou em

liquidação.

4.4. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação minuciosa de todos
os elementos! fornecidos, comunicando por escrito à Comissão Permansnte de Licitação, até 05
(cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas e/ou omissões
porventura observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido, inhplicará na tácita
aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação
posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

4.5. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, situada à Rua Viriato de Mede
Centro - Sobral - Ceará - CEP 62011-060, ou pela internet no endereço: w
Licitações), Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral/CE. Caso a licitante opte p 2

meio magnético deverá fornecer 01(um) CD virgem.

ia sala da Comissão de
iros nÿ 1250, 4S andar -

viw.sofcjral.ce.gov.br (Link

la aquisição do Edital em

4.6. A empresa interessada em participar da presente licitação, que obtiver gratuitamlente o Edital pela

internet, deverá formalizar o interesse de participar através de comunicad: expresso diretamente à
CPL, através do e-mail celic@sobral.ce.gov.br ou através do fax (88) 3(i77-12l|9, informando os
seguintes dados: n° do Edital, nome da empresa, CNPJ, endereço, telefone( ;), fax, e-mail, pessoa de

contato. i í

4.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes à Comissão Is armanènte de Licitação
passarão a ser parte integrante do Edital e serão encaminhadas às empresas jarticipantes da licitação
que tenham cumprido o disposto no subitem 4.6, e serão divulgadas através do site
www.sobral.ce.gov.br.: !

4.8. A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por eventuais adeijidos que possam
ocorrer no Edital, caso o licitante não proceda conforme estabelecido no si bitem 4.6.

4.9. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Emp
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de de
Capítulo V-DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

•asas de Pequeno Porte,

:embro de 2006, em seu
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4.10. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada declaração
visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/36, que deverá ser feita de
acordo com o modelo estabelecido do ANEXO J - DECLARAÇÃO DE MICF OEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE deste Edital.

4.11. Caso a Licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta deverá apresentar

declaração na forma do ANEXO J deste Edital, assinado pelo titular dili representante legal da
empresa, devidamente comprovado. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não apresentaremi declaração previst

subitem poderão participar normalmente do certame, porém, em iguale ade dejcondições com as
empresas não enquadradas neste regime.

a neste

É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município dé Sobral, inclusive
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público Municipal, cc mo LICITANTE, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatc r ios. j

4.12.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS CÒMERCIAIS

m 01(íuma) via, deverão
crados com cola e/ou de

o, estes trazendo na face

5.1. Os Documentos de Habilitação, em 01(uma) via e a Proposta Comercial,
ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e I
forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteú
o seguinte sobrescrito, respectivamente:

5.1.1. ENVELOPE “A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBR4 1.

/2020 - SECJEL/CPLTOMADA DE PREÇOS N2.

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

NOME DO LICITANTE

5.1.2. ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

TOMADA DE PREÇOS N§.

ENVELOPE "B" -PROPOSTAS COMERCIAIS

NOME DO LICITANTE

/2p20- SECJEL/CPL

5.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL.

5.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto da
LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pi blica ou particular com
firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no E ntantcj, O representante
não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo epresentada por um de
seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal.
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5.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a;

mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munid

representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena

LICITANTES representadas.

Propostas Comerciais de

a de procuração, poderá

:le exclusão sumária das

5.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma s
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção

válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Co

a sede que apresentou a documentação.

e de, ou seja, se da matriz,

dos documentos que são
r trato será celebrado com

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE "A".

6.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documento
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação economic!

trabalhista.

; relatvos à capacitação
) financeira e qualificação

6*2. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forna:

Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por quílquer processo de cópia

autenticada em Cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação.

a)

<pirar. Na hipótese de òb) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa e
documento não conter expressamenté o prazo de validade, deverá ser acomp anhadò de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade dò mesmo. Np ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo pres o de 60 (sessenta) dias, a

partir da data de sua emissão;

c) Rubricados e numerados sequencialmente, dá primeira à última página, de modo a refletir seu
número exato;

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser s
da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

prida pelo representante

6.3. Os Documentos de Habilitação consistirão de:
i .

6.3.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL-CRC, expedido pela Comissã
- CPL, que comprove ser a LICITANTE especializada no ramo do objeto

de Preços.

:Permanente de Licitação

pertinente a esta Tomada

6.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.3.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou últrno aditivo consolidado,
devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sódedadíi:
de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus a :
se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova ài Diretória em exercício.

: emprêsárias, e, no caso
jais Administradores. Em

" '
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6.3.3. REGULARIDADE FISCAL

6.3.3.1. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção ou Fazenca Municipal.

6.3.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da LICITANTE:

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser
Conjunta Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos T i

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Proci

National (PGFN);

:eita através da Certidão

butos Federais e à Dívida
radoria Geral da Fazenda

rÿ

b) A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser :eita através da Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na inexistência jdesta, de Certidão
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos c t; compjetência Estadual e

o Estado, emitida pelade Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa
Procuradoria Geral do Estado;

c) A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal deverá set feita através da Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na inex:tência desta, de Certidão
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de :ompetência Municipal e
de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Munic pio, emitida pela
Procuradoria Geral do Município.

c.l) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina
município do domicílio da licitante.

legislação específica do

c.2). Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazend iMunicipal em separado,
as proponentes deterão apresentar as duas certidões, isto 'éj Certidão sobrei Tributos Imobiliários e
Certidão de Tributos Mobiliários.

c.3). Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá jpresen

documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situaição. 1

tar declaração ou

6.3.3.3. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda nacional será efetuade mediE nte apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal co Brasil - RFB e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -PGFN, referente a todos os tributos federais i; a Dívida Ativa da
União-DAU por elas administrados, inclusive o Instituto Nacional de Seguro Sc ciai - INSS.

6.3.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de S=
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Económica Federi

rviço - FGTS, através de
I.

ííiÉMíá® S ;
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6.3.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

6.3.3.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da p;rticipação neste certame,

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regular'dade fiscal, mesmo
que esta tenha alguma restrição.

6.3.3.6.I. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será asseg .irado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por
igual período, a critério da Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

6.3.3.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitsm 6.3.3.6.I. Implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nests Edital, sendo facultado à
Comissão Permanente de Licitação convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para

assinatura do Contrato.

6.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.3.4.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho líegiona

Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE.
de Engenharia e

te parp desempenho de

êto dÿsta licitação, a ser

:a(s) de direito público ou

Dntratada". O item abaixo

6 3.4.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitai
atividade pertinente e compatível em características e quantidades corri ó ol>
feita por intermédio de Atestados ou Certidões fornecida(s) por pessoa(s) juríd
privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "c
indica o serviço de maior relevância a ser comprovado:

CÓDIGO SEIIMFRA DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT.

C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2 500

resa licitante, os serviços6.3.4.3. Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacional da em
mencionados deverão ter sido executados, integralmente.

6.3.4.4 Comprovação de a PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técrico(s) c|u em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissior al(is) de nível superior,
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de

: -\
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duja(s) parcela(s) de maiorobras de características técnicas similares às do objeto da presente licitação,

relevância técnica tenha(m) sido:

CÓDIGO

SEINFRA DISCRIMINAÇÃO UNID

C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2

6.3.4.5. No caso de profissional de nível superior não constar da relação de ro

ao CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre s =

permanente da empresa através de um dos seguintes documentos:

sponsáveis técnicos junto

r pertencente ao quadro

A

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia d;

de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS.

"ficha ou livro de registro

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social.

de prejstação de serviços,c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato

celebrado de acordo com a legislação civil comum.

;

D TÉCNICO não pertencer

sde que, a PROPONENTE

d) No caso do profissional de nível superior detentor de CERTIDÃO DE ACERVí

ao quadro permanente da empresa, o acervo do profissional será aceito, de
demonstre, por meio de relação de equipe técnica que será firmado o víncilo entrè o profissional e a
empresa através de Contrato de Regime de Prestação de Serviço, celebrado <1 2 acorçio com a legislação

civil comum na data da celebração do contrato com a Administração.

6.3.4.6. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não

serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA.

explicitar com clareza os

seu respectivo Atestado,
r\

6.3A7 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização,
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de OI> 'as.

6.3.4.8. Declaração ple visita ao local da obra emitido pela PROPONENTE, de qu e esta visitou o local onde
serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou
indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO F-MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO

LOCAL DA OBRA.

6.3.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

ção dp índice de Liquidez

ndamÿntos, devidamente
lores considerados deverá
side Anónima, deverão ser

6.3.5.1. A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresenta

Geral (LG) a seguir definido, calculado com 02 (duas) casas decimais, sem arredo
assinados pelo Responsável pela Pessoa Jurídica. A fonte de informação dos vs
ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociec

SMdÉMHúúaMnnaMeaix * £ < *
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apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes foimas: piliblicação em Diário
Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de cópií autenticada das
Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cóp a autenticada do Balanço
Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro óipão eqiiivalente.

mesmas.

Liquidez Geral (LG):

(AtivoCirculante+RealizaveluLongoPrazo)

(PassivoCircularite+ExigívelaLongoPrazo)
LG = >1,20

63.5.2. Certidão negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação Judicial do
local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 (s jssenta) dias, quando não

houver prazo de validade expresso no documento.

63.5.3. Prova de valor do Património Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor global ou soma
dos valores globais a que a empresa concorre, valores estes estabelecidos no subitem 3.1, até a data de
entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais e cuja comprovação será feita através do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ;i jresentado e entregue na

forma da lei.

6.3.6. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA

63.6.1. Declaração da licitante, cpmprovando o fiel cumprimento das recome ídaçõÿS; trazidas pelo art.

1- da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto é, que não utiliza trabalho de me"ores dè 18 (dezoito) anos
na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (deze sseis) anos para trabalho
de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO G - MODELO DE DECLARAÇÃO-EMPREGADOR PESSOA

JURÍDICA.

6.4. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, númerc
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tot

de telefone, fax, email e

nará inabilitada.

O
7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B"

7.1. As Propostas Comerciais conterão, no mínimo:

7.1.1. CARTA PROPOSTA COMERCIAL conforme ANEXO L - MODELO D

COMERCIAL, contendo:
CARTA DE PROPOSTA

7.1.1.1. Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNI’J;

7.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;

7.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca dai concordância da
prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento ,da mesma, por, igual e sucessivo
período. A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certe me licitlatóriq.

.j* :
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7.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de
prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abe
de inválida.

ibertura da mesma a não

rtura, passando a condição

7.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesrr n devei
revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certarie.

á ser prorrogada e

7.1.3. Preço global, expresso em Real;

7.1.4. Assinatura do representante legal.

7.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatuiíi e o título profissional do
engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profiss onal:

7.2,1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de toai

constantes do ANEXO B-PLANILHA PREÇOS BÁSICOS.

tens dos serviços)S os

7.2.2. Composição de Custos do BDI, conforme ANEXO E.

7.2.3. Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, conforme ANEXO C.

7.2.4. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (ela:orada preferencialmente
em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo ir otivo cie desclassificação
a sua não apresentação. .

7.3. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS - ANEXO B são co'siderados valores limites
máximos (observado o disposto na alínea f do subitem 9.6). Assim cada LICI1ANTE/FfROPONENTE deve

observá-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial.

\

7.4. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preçc

PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS deverá ser seguida integralmente no tor

) Unitário, o ANEXO B -
ante à discriminação dos

serviços, quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a er presa pue omiti-los, por
qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta da LICITANTE nãò seja superior ao
estabelecido no subitem 3.1deste Edital.

7.5. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar
em sua proposta.

7.6. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o
seja declarada vencedora deste certame, conformé o ANEXO I - MODELO

REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha não a tornará desclassificada.

ontrato, caso a empresa

DE FICHA DE DADOS DO

7.7. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequer

última folha, de modo a refletir seu número exato.

:ialmente, da primeira à

ágina 10 çle 62
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7.8. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser sup

licitante na sessão de abertura das propostas.

da pelo representante da

8. DO PROCEDIMENTO

8.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos ds
Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguinte::

Habil tação e Propostas

8.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assis :i

COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Docurr

Propostas Comerciais;

r à sessão, a

entos de Habilitação e as

8.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo,
02 (duas) pessoas;

, \ :
8.1.3. Os membros da COMISSÃO

dentre os presentes como representantes das PROPONENTES, examinarão e rubricarão todas as
folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados;

e pelo menos 02 (dois) representantes d as LICITANTES, escolhidos

8.1.4. Recebidos os envelopes "A" -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" - F ROPOSTAS
COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação cie habilitação;

8.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesr

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os i

ia sessão, o resultado da

nteressados;

8.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para inte'

caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura
das LICITANTES habilitadas;

aosição de recurso, ou no

das Propostas Comerciais

8.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICE ANTES

houver recursos ou, se houver, após sua denegação.

inabilitadas, se não

DS envelopes contendo as
a resent adas legalmente na

anscorrido esse prazo sem

ados pela COMISSÃO para

8.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de 60 (sessenta) dias,
propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem re

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Ti
que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão elimir
incineração ou doação para reciclagens.

8.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação
nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgament

1 quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. ;

as Propostas Comerciais,

e nem serão permitidos

8.2.1. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase
da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complemeni ar a instrução do processo.

EL
mUtmUKKKm • « w uuSnjttj'iiiii
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a qual iserá assinada pela8.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada,
COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.

8.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma

através de notificação aos interessados.

sessão ou posteriormente

8.5. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados com

estrita observância da Lei das Licitações, nÿ 8.666/93, art. 109.

8.6. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificação(ões) das propostas de todas as licitantes a

Comissão, nos termos do art.48 § 32 da Lei Federal n2 8.666/93, poderá fixe r às participantes o prazo

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimadas das
causas que as inabilitaram ou as desclassificaram, podendo, no caso das propostas, ter seus valores
alterados se em benefício da Administração ou em decorrência da própric correção das causas que

outrora as desclassificaram.

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e economic
Tomada de Preços é exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de on

os exarados na presente

cie a mesma é originária.

9.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa

apresente preços unitários diferentes, a Comissão ou a SECJEL fará a correção, considerando o menor
dos preços unitários apresentados para os serviços iguais, não sé consti :uindo,' de forma alguma

motivo para desclassificação.

A -AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE "A"

9.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, Qualificaçãò
Económica e Financeira e Qualificação Trabalhista.r\

alor maior ou igual a 1,20
;ubiterh 6.3.5.1.0cálculo

Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um v
(um inteiro e dois décimos) para o índice de Liquidez Geral (LG) especificado nc
do índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento

9.4.

Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos doeumentos exigidos no
ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do preseite Edital e ainda, serão
inabilitadas, de forma superveniénte, as ME ou EPP qué não normalizaiém a documentação de
Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 6.3.3.6.I.

9.5.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS-ENVELOPE "B"

9.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;

WÊÈmmrnmmÊMàÿ
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b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele in<

praticados no mercado, conforme a Lei ne 8.666/93 e suas alterações;

ompatível com os preços

tabelecido no subitem 3.1d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, es
deste Edital;

e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;

f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE.

Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preço; unitáhios superiores aos
estimados pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relator o técniço circunstanciado
justificando os preços unitários ofertados.

f-1)

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam

Permanente de Licitação, a proposta da mesma será desclassificada.
acatadas pela Comissão

g) Propostas que não atendam ao subitem 7.2 do Edital.

:
9.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores num áricos e'por extenso, estes

últimos.

9.8. No caso de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades

constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles :onstahtes deste Edital,
prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do rirerido Anexo deste Edital,
sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento
constantes do instrumento convocatório, devendo a comissão proceder o registro em ata das
referidas correções.

9.9. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, ev 2ntualmente configurados

nas Propostas Comerciais daá PROPOKlENTES, serão devidamente corrig iios, não se constituindo,
de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

9.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços
apresente preços unitários diferentes, a Comissão fará a correção, conside
unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, dê fc
desclassificação.

iguais.: Caso a empresa

rando ojmenor dos preços

ima alguma, motivo para

9.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decid do por sorteio, observado
a Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 1

MEL . SBS i*. » /
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iital(s) tom o(s) arquivo(s)

posterior conferência pela

9.12. As licitantes deverão anexar, juntamente ao "ENVELOPE B", mídia(s) di
editável(is), preferencialmente em forma EXCEL, de sua proposta, para
SEINF.

9.13. Caso a licitante deixe de incluir no "ENVELOPE B" a mídia digital, a comis;ão poderá conceder prazo

impostergável de 24 (vinte e quatro) horas para que a omissão seja sanada sob pena de
desclassificação da mesma.

9.14. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO entre as LICITANTES classificadas.

9.15. Caso a proposta classificada em 1ÿ (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP

acordo com os subitens a seguir:

a Com;issão procederá de

9.15.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de jreferéjncia para as ME ou

EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análi:;ii das propostas de preços,

previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.

9.15.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (de; por cento) superiores à

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preço:; em ordem crescente dos
preços ofertados.

9.15.3. Para efeito do disposto no subitem 9.15.1ocorrendo empate, a Comissão protederá da seguinte

forma:

lhor clássificação poderá

no certame, situação em

:a vencedora do certame.

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte que obtiver a me

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedor?
que será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declara

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequenc porte,1na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se eiquadreim na hipótese do
subitem 9.15.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo d reito. j

9.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempres 35 e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido’no subitem 9.15.2 será realize do sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta ce preçôs, que deverá ser
registrada em ata.

9.15.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem ac
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

rna, o objeto licitado será

9.15.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 9.15.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte

que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta j.dè preços após a
solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

ti«SBÍÉÉÿÿ
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10. DA ADJUDICAÇÃO

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser

firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo dc 05 (cinco) dias úteis para

assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim

10.2. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes

anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

deste instrumento e seus

ntes modalidades, no valor10.2.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das segui

correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia através de
Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos dn DívidajPública, tais títulos
deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA 30 TESOURO NACIONAL, o

qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate ati;il;
'!

NCÁRIA - GARANTIA DEb) Fiança Bancária (ANEXO H - MODELO DA CARTA DE FIANÇA BJ!

EXECUÇÃO DO CONTRATO);

c) Seguro-garantia.

10.2.1.1, Na garantia para a’ execução do Contrato deverá estar expresso seu! prazo de validade
superiora 90 (noventa) dias do prazo contratual.

10.2.2. Prestar garantia adicional na forma do §29 do Art. 48 da Lei n9 8.666/S 8, quando for o caso.

ntia proporcional ao valor10.2.3. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada gare

acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 10.2.1.

10.2.4. Apresentar, após solicitação do CONTRATANTE, no prazo máximo cie 02 (dois) dias úteis, as
Composições de Preços Unitários para cada serviço constante do orçamen :o apresentado, contendo
todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais sejari: equipamentos, mão-de-
obra (direta e indireta), totalização de encargos sociaiá, insumos, transport’s, Benefício de Despesas

Indiretas - BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessárics à execução dos serviços,

devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço ser igjal ao Valor proposto.

As Composições de Preços Unitários citadas no subitem anteibr deverão ser entregues

ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, e, consequente autorização para < ssinatúra do Contrato.

10.2.4.1,

Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados
não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fix.a
Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.

10.2.4.2. as valores de mão de obra
dos por Dissídio Coletivo,

j.lf.í ,
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10.2.4.3.

considerada inadequada para a execução do serviço, esta deverá apresentar n
dias úteis, nova Composição de Preços Unitários deste serviço, de acordo co
Unitários da Tabela Unificada da SEIIMFRA, no tocante aos insumos e seus
inalterado o valor total proposto.

Caso alguma Composição de Preços Unitários apresentéda pela vencedora, seja

c prazoimáximo de 3 (três)

ri a Composição de Preços

coeficientes, mantendo-se

Os tributos referentes ao Imposto de Renda -Pessoa Jurídica10.2.4.4.

Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de De

tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natur

que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados

também os custos de mobilização e desmobilização de canteiro.

• IRPJ e Contribuição Social

s pesas Indiretas - BDI, nem

Eza direta e personalística,
ao CONTRATANTE, como

10.3. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constante: deste Èdital e não assinar
o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a segunda

classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da primeira
colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

! 10.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaisj os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

11. DOS PRAZOS

11.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluíc
(noventa) dias corridos, contados a partir do 59 dia útil após a emiss
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n9 8.666/93 e suas alterações.

os dentro do prazo de 90

ào da Ordem de Serviço,

11.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses

pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral.

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE

data do término do prazo contratual.
até 10 (dez) dias antes da

r \

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito,
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONtRATANTE, não
inadimplemento contratual.

cesde que notificados no

sarão considerados como

11.4.

11.5. O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias corridos, contados a p

emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com sc

partes.

artir do 59 dia útil após a

I citação e acordo com as

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta.

Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se pot base a
data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes ca revista "CONJUNTURA
ECONÓMICA" (índice Nacional da Construção Civil- INCC) editada pela Fundação Getújio Vargas!

. .,r,v ,
mmti
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12.2 No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

*-rF?\ Onde:

Valor do reajuste procurado;

Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da propost

R

V

lo

I a.

12.2.1. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, despre
quinta casa decimal em diante.

lar totalmente da

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal referente à medição atestada
da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela
acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no

até o dia 05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade mensal, e

30(trinta) de cada mês, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta) do
mês corrente. A fiscalização atestará os serviços executados até o dia 30 (trinl a) de cada mês.

CONTRATADA, de comum
5 etor de Protocolo da PMS

itre os dias 01 (primeiro) e

ria n2 105/2019-SEINF de

entre outras coisas, sobre

edição encaminhado pela

13.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Porta

17 de setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza, d
local, prazos e documentos necessários para comporo pedido de pagamento/m

CONTRATADA.

ios, cópia da quitação das13.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestai

seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregado

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrument

e parte do empregado),O

b) Recolhimento doFGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anteric

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de

recplhimento destes encargos; ,
20 (vinte) dias a partir do

i

scalizáção do Contrato;d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados. I i

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

mmumM •a*'- -.jtw» i*
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Relatório Mensal sobre
! for o; caso, os acidentes

erintendência Regional do
iONTRÀTADA.

13,4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada mediçã

Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando,
ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Su

Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria

13.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos doeu
referidos.

nentos e quitações acima

13.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30? (trigésimo) dia segu

fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabele
ite após a emissão da nota

:ídos néste Edital.

13.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá
com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a pa
até a data do efetivo pagamento.

rscompósição ou desconto

tir da data do vencimento

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. À CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a tc

e condições a seguir estabelecidas:
das as exigências

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendc
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especifica

ao CONTRATANTE relação

:ão técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idóneas, assumindo total respo isabilidade por quaisquer

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a SEINF solicitar
a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos,
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

de maneira que não se

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, presnndo, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

missão da FISCALIZAÇÃO,

s interesses, que possam

upregados, prepostos ou

:: a terceiros, devendo a

I observância das normas

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou c
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos se J

interferir na execução do Contrato, quer sejanVeles praticados por e
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causadc
CONTRATADA adotár medidas preventivas contHa esses danos, com fie
emanadas dás autoridades competentes e das disposições legais vigenljês;

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificados no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também do
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incida i

sua responsabilidade o

i sobre a prestação dos

I’ sgina 18 de 62 K
itiíSsia!

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37 <— ’

Rua Viriaio de Medeiros,- 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100i

: T



m PREFEITURA DE !

SOBRAL fêu&ÊdLò
è

,y

s e parafiscais, FGTS, PIS,
qualqyer solidariedade do

udiciaisj uma vez que a

des, nao se transfere ao

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fisca
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaç

CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagarpento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados rom o objeto do Contrato;

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que

Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;
forem; causados à União,

Consplidação das Leis doj) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas
Trabalho e legislação pertinente;

na

cimbienÿal e às precauções

>bservando o disposto na

Ò5, publicada no D.O.U. de

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n§ 9.6
13/02/98;

Público e terceiros por

ua, de; seus empregados,

I) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Pode

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão*
prepostos ou contratados;

Obrigações por elem) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade o

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n

ri as

licitaçpo;
!

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serãi
dos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. O

o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

) registijados o andamento
s registros feitos receberão

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência corr provada em execução de
serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido ;i aprovação da SEINF, após
a assinatura do Contrato.

15. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

a todas as exigências e15.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atende
condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atenderás normasda Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e der
pertinentes ao objeto contratado;

ais norjmas internacionais

%!

lifôÉsiix.® míáiMtóái
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' siderajdo, mesmo que não

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidac
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente co
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinerte, antes da 1® (primeira)
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventiva i definidlas no Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -PCMAT, Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob |bena de retardar o
processo de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forna da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes Cia apresentação da
primeira fatura, perante a SEINF, sob pena de retardar o processo de pagamento; j

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar <

antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob p
de pagamento;

matrícula correspondente

ma de retardar o processo

h) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, ri

execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

c., prpduzidos durante a

Apresentar até 05 (cinco)f dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograhna Físico-Financeiro adaptado à mesma, devidamerite aprovado pele fiscalização da Secretaria
da Infraestrutura em 05 (cinco) vias.

h)

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou st

necessários, até os limites previstos em lei.

pressõés que se fizerem

A CONTRATADA concorda com a adequação do projeto que integrai o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das p ;ças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não pe derão ultrapassar, no seu
conjunto/dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do
limite previsto no § ie do art. 65 da Lei nÿ 8.666, de 1993, conforme exigido pe lo Decreto 7.983 de 08 de
abril de 2013.

j)

/ÿ“S

i!
16. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

16.1. Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR espe:ialmente designado pelo
CONTRATANTE para essè fim, e fiscalizados jõor engenheiro designado pela Secretaria da
Infraestrutura, os quaís deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, aroporÇionando a estes o
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.

16.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao •ESTOR/FISCAL na pessoa
da Engs. Riana Firmo de Lima, Matrícula ns 25.386, entre outras atribuições: planejar, coordenar
e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos

\ \
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do processo correspondente cópia dos documentos escritos que cor
providências;

provem as solicitações de

16.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATA A;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CO MTRATÀNTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serv
aqueles julgados não satisfatórios;

ços executados, rejeitando

1

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adec nados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, ac
específicas;

aptando-as às condições

i) Dirimir as eventuaistomissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATAN 'E, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as pro
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

idências que determinou

I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

menté, constatada umam) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetive
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, cas obras executadas ou
daquilo que for produzido pelo CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas! possibilidades de
correção; , . /

rôáiÉíltóai&sss; ‘éma*
J .P 1 í.
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q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obrák mal executados ou não
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO en face do inadimplemento
das obrigações;

r) Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de tc

constantes do ANEXO B-PLANILHA PREÇOS BÁSICOS;

dos os itens dos serviços

s) Composição de custos dos Benefícios e Despesas Indiretas -BDI, conl rme ANEXO E;

t) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, conforme ANEXO C;

u) Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada preferencialmente
em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de desclassificação
a sua não apresentação;

r-\

v) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cro
objeto contratado.

ogramas de execução do

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1. A licitante que apresentar a menor proposta para cada lote deverá aprç
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da

CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cen-
contrato que será confeccionado, mediante a opção por uma das seguintes m

17.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

sentar à Administração da

data que solicitado pelo
o) sobre o valor global do
jdalidades:

a através de emissão e

Jo Orçamento e Finanças

17.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuad
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria
desta municipalidade, em favor do município de Sobral.

17.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Forr

Serviço"; ou
ecedor e do Prestador de

17.1.3. Fiança bancária.

17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretaia a aplicação de multa de
0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
porcento).

17.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza à Administração è promover o bloqueio, a
qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, àté o limite de 5%
(cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

17.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenh
financeira à CONTRATADA.

m tipo de compensação

msdsmi i HrôinMÉMradtM
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17.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetu ado com base no item 17.3
por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos c a dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.

18. DAS SUBCONTRATAÇÕES

18.1. A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autor

conforme exigências:
zada pelo CONTRATANTE,

18.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o forn
Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE venced
responsável pelo fornecimento global do objeto.

::imento do objeto deste
]ra é a única e integral

18.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal d

I subcontratados.
CONTRATANTE com os

18.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrc ladas por razões técnicas
ou administrativas.

19. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

19.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscal zação,; mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunícação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante
Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinadc pelas partes, em até 90
(noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que
comprove a adequaição do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
n9 8.666/93; : 1

rr

19.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a licitante estará sujeita, s =
legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:

m prejuízo das sanções

a) Multa;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrat 3 r com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi :a.

us 'IW- 1 rr,t IdA'iHI
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20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sanção
administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:

20.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as r igras dispostas no Decreto

Municipal n? 2316/2019, quando:

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;
b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

administração;
c) Tumultuar a sessão pública da licitação;
d) Descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;
e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
j) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese :e o infrator se enquadrar

corrio microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da lei comple mentar federal nÿ 123, de
1ÿ- de dezembro de 2006;

20.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas

2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso;
io Decreto Municipal ne

20.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação c;

vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o ir <

i licitação), no caso de o

trumento equivalente.

20.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidid
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
item 20.2, em relação à fase de licitação.

o no âmbito do processo

tens não mencionados no

20.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão. Caso

pela via judicial.

Municipal (DAM), o qual

ião o faça, será cobrado

20.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto per
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilite
a própria autoridade que a aplicou.

jurarem os motivos que

ção pelo infrator perante

20.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (do s) anos a contar da data
em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Municíph, o infrator ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

20.5. As sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do item 20.1 poderão ser apl
prevista em sua na alínea "a".

cadas juntamente com a

20.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da Lei.

igina 24 de 62 V

Ui» .SÍ3ÍKS

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ Ó7.598.634/0001-37=:;~: ‘

RuaViriatode Medeiros, 1250 -Centro, Sobral -CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-11



H PREFEITURA DE

HSGBRAL FL

7

21. DA RESCISÃO

21.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpele <:ão judicial ou extrajudicial
e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, es
parte da CONTRATADA;

pecificações ou prazos, por

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRA"ADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Es tatuto das Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reguiarmente comprovado, impeditiva da execução do
Contrato.

22 - DA IMPUGNAÇÃO

22.1. Segundo o Art. 41§ ie da Lei 8.666/93 "Qualquer cidadão é parte leg t

de licitação por irregularidade na aplicação desta lei", devendo protocolar o ped
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo
responder à impugnação e.m até 3 (três) dias úteis.

ima para impugnar edital
ído até 5 (cinco) dias úteis

a admlinistração julgar e

22.2.

procedimentos:

O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os seguintes

22.2.1. A impugnação deve ser apresentada de forma escrita, fundamentar
impugnante em via original; ;

a e conter assinatura do

22.2.2. A impugnação em via original, deverá ser protocolizada no setor de p

andar do Paço Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros nÿ 1250, Centro, no hoi
e das 13:00hs às 16:00hs e dirigidos á Comissão Pérmanente de Licitação;

itocolo, localizado no is

rio das 8:00hs às 12:00hs

22.2.3. Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na
anteriores.

orma definida nos itens

!. !

22.3. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do
incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos e multa, nos termos i

assegurados o contraditório e a ampía defesa.

jrocedimento licitatório,
b Art. 93 da Lei 8.666/93,
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23 - DAS DEMAIS CONDIÇÕES

23.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das concições estabelecidas nesta
Tomada de Preços.

23.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato gere
qualquer indenização ao participante.

23.3 Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberá
condições estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão se
da PMS.

o recursos nos prazos e

registrados no protocolo

23.4. Os recursos deverão ser protocolizados no setor de protocolo, localizado no is andar do Paço

Municipal e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, interpostos medic nte petição datilografada,

devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição

como tal.

23.5 Os recursos deverão ser entregues a Comissão Permanente de Licitação

conhecidos os interpostos fora dele.
no prazo legal, não sendo

23.6. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e ;íUS ANEXOS, deverão ser
dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitação, no horário comercial, de 2ÿ a 6a

feira através do e-mail celic@sobral.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias anteriora:; à data de entrega dos
Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais.

23.7. A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistorie in loco, durante todo o
procedimento licitatório, até mesmo depois da respectiva homologação, notudamente para conferir a
existência da possibilidade física, estrutura e laborai (empregados) por parte da CONTRATADA, podendo

a parte CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender
necessários, ocasião em que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 4 8 (quarenta e oito) horas
para entregá-los à solicitante.

23.8. Na hipótese de constatação de eventual incongruência estrutural e/ou cocumental por parte da
CONTRATADA, ou mesmo outras razões que impossibilitem a contratação ou in:iquem qualquer prejuízo
ao interesse público, poderá a parte CONTRATANTE tomar todas as providênció: que se fizerem cabíveis,
inclusive desclassificar a parte licitante então vencedora do certame, aplicar san pões, etc., tudo na forma
da Lei.

23.9. O andamento desta Tomada de Preços, bem como todas as atas de julgamento de cada fase deste
certame licitatório, estará disponível para ciência dos licitantes na sala da Comissão Permanente de
Licitação. ;

23.10. As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, public
disponibilizadas no site www.sobral.ce.gov.br.(Link licitações).

ação em Diário Oficial ou

A, iôâter
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24. DOS ANEXOS

24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO A -TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO B-PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS

ANEXO C -CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO

ANEXO D-MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ANEXO E-COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO BDI

ANEXO F-MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

ANEXO G - MODELO DE DECLARAÇÃO-EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

ANEXO H - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO

CONTRATO

ANEXOI- MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO J -MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO K -MINUTA DO CONTRATO

ANEXO L - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO M- PROJETOS ARQUITETÔNICOS

âí de de <20&QSobral—CE.,

A COMISSÃO:

Y/l'h
1

tr. 1 RAFAEL DE OLIVÉIRA MOREIRA

Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

OSOARMEi

rRceí

UNA IVljARJORJE NOjSUElRA BAR

sidente da Comissão de LicitaçãI

í lAaran , . í\[ i
MARIA AUGUSTÃ SILVEIRA

Membro

,

MAJ&J J,.

SEBASTIÃO MARTINS DA FROTA NETO
I ; 1

Assessor Jurídico da SECJEL

OAB/CE ní 24.704

«‘g? t/ÿbmWLc
WoNZAGA BASTOS VIANA SOBRINHO

Membro Suplente

LUIZ

Referente Edital TP ne 025/2020.
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ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Laze r

2.0. DA MODALIDADE, OBJETO E TIPO: TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE REFORMA

VENÂNCIO, BAIRRO CIDADE GERARDO CRISTINO DE MENEZES, NO MUNICÍPI:
CEARÁ", de acordo com as condições especificações e quantitativos previstos i

MENOR PREÇO, PARA

DO MINIESTÁDIO EDER

DE SOBRAL, ESTADO DO

este Termo]

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade TOMADA D E PREÇOS, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL. j

2.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabe
http://www.seinfra.ce.gov.br (Tabela SÉINFRA 26.1-Não Desonerada); além d
preços constantes na documentação artexa.

<i existente no site:

as demais composições de

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A Construção desses novos equipamentos fazem parte da iniciativa da Gestão Pública Municipal em
assegurar a difusão e o acesso ao esporte, entendendo a importância do esporte como peça importante
para o desenvolvimento humano e da sociedade.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

4.1. As especificações e quantitativos do objeto constam no orçamento básico ar exado aos autos.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão da dotação oi

Municipal e Recursos de Operações de Crédito, via Secretaria da Cultura, Juver t
Sobral, cuja rubrica segue: 2201.27.812.0047.1.215.4.4.90.51.00.1.001.0000.00 (lí

rçamentária do Tesouro

:ude, Esporte e Lazer de
ecursos Ordinários).

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Prova de inscrição ou registro da LICÍTANTE junto ao Conselho Regional de
(CREA), da localidade da sede da PROPONENTE.

Engenharia e Agronomia

6.2. Comprovação da capacidade técnico-ciperaciona! da empresa licitante para c

pertinente e compatível em característicajs e quantidades com o objeto desta
intermédio de Atestados ou Certidões forrjiecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de di
em que figurem o nome da empresa concdrrente na condição de "contratada". Os
serviços de maior relevância a serem comprovados:

esempenho de atividade
I citação, a ser feita por
•eito público ou privado,

itens abaixo indicam os

li gina 28 de 62
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CÓDIGO

SEINFRA DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT.

C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2 500

6.3j. Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacional da emp

mencionados deverão ter sido executados, integralmente.
resa licitante, os serviços

6.4 Comprovação de a PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnioo(s) ou em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissior íil(is) de nível superior,

reqonhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de

obqas de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, nija(s) parcela(s) de maior
relevância técnica tenha(m) sido:rÿ.

CÓDIGO

SEINFRA

.1

DISCRIMINAÇÃO UNID

C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANíllO M2

6.5. No caso de profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao

CREA, o acervo do profissional será aceito/desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro
permanente da empresa através de um dos seguintes documentos:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da
de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS.

'Ficha ou livro de registro

b) Çomprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia c

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato i

celebrado de acordo com a legislação civil comum.

Contrato Social.

/— ie prestação de serviços,

d) No caso do profissional de nível superior detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO não pertencer

ao Quadro permanente da empresa, o acervo do profissional será aceito, de: de que, a PROPONENTE
demonstre, por meio de relação de equipe técnica que será firmado o vincule entre o profissional e a

empresa através de Contrato de Regime de Prestação de Serviço, celebrado de acordo com a legislação
civillcomum na data da celebração do contrato com a Administração.

. V V ; ,
6.6. jouando a CERTIDÃO DÈ ACERVO TÉCNICO emitida pelo'CREA não explicita

objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo

registrado e reconhecido pelo CREA.

com clareza os serviços

atestado, devidamente

6.7 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS c
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obr;

Projeto, Fiscalização,
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6.8. Declaração de visita ao local da obra emitido pela PROPONENTE, de quj esta visitou o local onde
serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos qui possam influir direta ou
indiretamente na execução das mesmas.

7. DOS PRAZOS

7.1. Os serviços objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos
(noventa) dias corridos, contados a partir do 59 dia útil após a emissão da Or

ser prorrogado nos termos da Lei ns 8.666/93 e suas alterações.

dentro do prazo de 90

dem de Serviço, podendo

7.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Estes
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal c e Sobral.

7.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até LD (dez) dias antes da data
do término do prazo contratual.

7.4. Os atrasos ocasipnados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde qu

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considered
contratual.

a notificados no prazo de
os como inadimplemento

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal referer
contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTR/*

com a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de P

05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade mensal, entre os dias 01
cada mês, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 3(1

A fiscalização atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.

i:e à medição atestada da
'"ADA, de comum acordo
-irtocolo da PMS até o dia
(primeiro) e 30(trinta) de
(trinta) do mês corrente.

8.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Portaria ne
setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza,,dentre c

prazos e documentosi necessários para compor o pedido de pagamento/me
CONTRATADA.

Í05/2019-SEINF de 17 de

utras coisas, sobre local,

jição encaminhado pela

8.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestad
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

o :, cópia da quitação das

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte (lo empregado), relativas
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 2(

recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscal

(vinte) dias a partir do

;:ação do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratado:

íáàHUkí::*«»*«
i: 1 - -1
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f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

8.4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório
Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os aciden
providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional

destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

Mensal sobre Segurança e

t ís ocorridos e respectivas

co Trabalho e resultados

8.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos.

8.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30? (trigésimo) dia seguinte apc <; a emissão da nota fiscal,
desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

8.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recorrioosição ou desconto com
base n.os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data <lo vencimento até a data
do efetivo pagamento.

9.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas a:

$eguir estabelecidas:
exigências e condições a

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;
CONTRATANTE relação

b) Executar a obra através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade

falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a SEIF I

daqueles cuja conduta sejam julgadas inconvenientes;

por quaisquer danos ou
: solicitar a substituição

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira qie não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou on issão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e
das disposições legais vigentes;

f) Responder, perante as leis Vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, se
não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por e

ndo que a CONTRATADA

:rito do CONTRATANTE,
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fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificados no parágrafo a
de execução do Contrato;

terior, a não ser para fins

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua respi

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolume
de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA

obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

jnsabilidade o pagamento

dos serviços contratados
itos, seguros de acidentes
por eventuais autuações
, com referência às suas

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; i) Responder
pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à Un íio, Estado, município ou

terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitaras Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consoli
e legislação pertinente;

iação das Leis do Trabalho

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e

a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na lo
e municipal em vigor, inclusive a Lei n® 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

às precauções para evitar
jislação federal, estadual

I) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terce iros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepo ; :os oU contratados;

m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com asobrigaçõe;

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

por ele assumidas, todas

n) Manter nos locais dòs serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão regist

serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros fe 1

CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o andamento dos
os receberão o visto da

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de serviços
semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da SEIMF, após a assinatura do
Contrato.

10. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
seguir estabelecidas:

exigências e condições a

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e dem<
pertinentes ao objeto contratado;

s normas internacionais

ammm* Wêmms
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente consider;i

de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

dos serviços e bens, bem
do, mesmo que não sejam

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da lã (primeira) medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção-PCMAT, Programa de lontrole Médico de Saúde
Ocupacional-PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na form
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente ar

primeira fatura, perante a SEINF, sob pena de retardar o processo de pagamento

3 da Lei, e apresentar o

da apresentação da

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a

antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena

pagarpento;

matrícula correspondente

de retardar o processo de

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, et:., produzidos durante a

execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

h) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da OrdemdeServiço uri novo Cronograma Físico
-Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da SEINF, em 05 (cinco) vias;

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que;<: fizerem necessários, até
os limites previstos em lei.

j) A CONTRATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital c <; licitação e as alterações

contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamento;, plantas, especificações,

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, 10 seu conjunto, dez por

cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificaçãc io limite previsto no § 12

do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983 de 08 de abril de 2013.

11. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

11.1 Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR espec almerite designado pelo
CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINF, o> quais deverão ter perfil
para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critério:; e das responsabilidades
assumidas.

11.2 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR/F ISCAL na pessoa da Engs.
Riana Firmo de Lima, Matrícula ns 25.386, entre outras atribuições: planejar, :oordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivaments, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do orocesso correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

ImAMiU
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11.3 Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícita:; ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços execu :ados, rejeitando aqueles
julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
c\

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor c
objeto licitado;

ualidade na execução do

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exiginco a melhoria dos serviços

dentro dos prazos previstos;

k) Anotarem expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
verificados e o resultado das medidas;

leterminou os incidentes

I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

O m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivarr

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
ente, constatada uma

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras exec
produzido pelo CONTRATADO;

Jtadas ou daquilo que for

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibil dades de correção;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executados e
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento cias obrigações;

r) Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dc
documentação anexa;

serviços constantes na

.-Mi «ÍSeHíB*.
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s) Composição de custos dos Benefícios e Despesas Indiretas-BDI;

t) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra;

u) Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada pre erencialmente em EXCEL),
com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de desclassificaçíí D a sua não apresentação;

v) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronograma:

contratado.
de execução do objeto

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1.0 objeto desta Licitação será recebido:
O.

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscal
i circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da

CONTRATADA;

ação, mediante termo

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo de
Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 9] (noventa) dias contados
do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n9 8.666/93;

12.2. 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante í presentação da baixa da
obra no CREA ou CAU e no INSS.

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela a Secretaria de Obrr
Públicos do Município de Sobral, especialmente designada para este fim pela contre

estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993.

s, Mobilidade e Serviços

tante, de acordo com orÿ\

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ijuízo das sanções legais14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a licitante estará sujeita, sem p
nàs esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:

a) Multa;

bj Suspensão temporária de participação em licitação e impedimçnto de contratar c
prazo não superior a 2 (dois) anos;

m a Administração, por

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

tês&m»ivWÍN WvWtW.VWÊWr
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14.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração ap

de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:

:ar sanção administrativa

14.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%,por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispc
n9 2316/2019, quando:

>:;tas no Decreto Municipal

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

aceito pela administraçãob) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente

c) Tumultuar a sessão pública da licitação;

d) Descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido con rário;

e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

j) Deixar de regularizai os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese

como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da lei comple
14 de dezembro de 2006;

o o infrator se enquadrar
nentar federal n9 123, de

14.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decrete
quando fornecer informação e/ou documento falso;

Municipal n9 2316/2019,

14.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitaçã 3), no caso de o vencedor
recusar-se a assinar 0 contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

14.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 1

14.2, em relação à fase de licitação.

io âmbito do processo

áo mencionados no item

14.3.0 licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal
substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão. Caso não o faça, será co

DAM), o qual poderá ser

-ado pela via judicial.

14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdi
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitaçãc
própria autoridade que a aplicou.

tarem os motivos que

pelo infrator perante a

14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) ano
foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressar
prejuízos resultantes de sua conduta.

TP N° 025/2020-SECJEL
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14.5. As sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do item 14.1poderão ser aplicadas
em sua na alínea "a".

untamente com a prevista

14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, í a forma da Lei.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1. A licitante que apresentar a menor proposta para cada lote deverá apres
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre
que será confeccionado, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

sntar à Administração da
lata que solicitado pelo

3 valor global do contrato

15.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

15.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através dí
Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria do Orçamento e Finar

em favor do município de Spbral.

emissão e pagamento de
;as desta municipalidade,

15.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor t do Prestador de Serviço";
ou

15.1.3. Fiança bancária.

15.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a ap icação de multa de 0,2%
(dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

15.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promovEr o bloqueio, a qualquer
momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limi de 5% (cinco por cento)

do valor global do Contrato, a título de garantia.

r*',
15.3.1. 0 bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira
à CONTRATADA.

i

15.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 15.3 por
quaisquer das modalidadès de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pi blica, seguro-garantia ou
fiança bancária.

16. PRAZO DE VIGÊNCIA

16.1. O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, contados a partir do 52 dia útil apó
Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as partes.

;a emissão da Ordem de
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17. DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistoria h loco, durante todo o

procedimento licitatório, até mesmo depois da respectiva homologação, notadamente para conferir a existência
da possibilidade física, estrutura e laborai (empregados) por parte da CONTRA"ADA, podendo a parte

CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender necessários, ocasião
em que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas pan entregá-los à solicitante.

17.1.1. Na hipótese de constatação de eventual incongruência estrutural e/ou <
CONTRATADA, ou mesmo outras razões que impossibilitem a contratação ou indiq
interesse público, poderá a parte CONTRATANTE tomar todas as providências que se

desclassificar a parte licitante então vencedora do certame, aplicar sanções, etc., tudo

locumental por parte da
jem qualquer prejuízo ao

fizerem cabíveis, inclusive
na forma da Lei.

17.2. Serão desclassificadas as propostas comerciais que apresentem preços unitários

r~\ pela CONTRATANTE.

>uperiores aos estimados

17.3. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e )or extenso, estes últimos.

17.4. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventu

Propostas Comerciais das PROPONETES, serão devidamente corrigidos, não se const

como motivo para desclassificação da proposta.

almente configurados nas

luindo, de forma alguma,

17.5. A empresa licitante deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviço: iguais. Caso a empresa

apresente preços unitários diferentes, a Comissão ou SEINE fará a correção, consideiando o menor dos preços

Unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para

desclassificação.

17.6. As LICITANTES deverão anexar, juntamente ao "Envelope B", mídia(s) digital(is
o(s) arquivo(s) èditável(is), preferencialmente em formal Excel, de sua proposta, para

SEINF.

(CD, pendrive, etc.) com

osterior conferência pela

r~\.
17.6.1. Caso a LICITANTE deixe de incluir no "Envelope B" a mídia digital referida no i :em anterior,"a Comissão

poderá conceder prazo impostergável de 24 (vinte e quatro) horas para que a omissão seja sanada, sob pena de
desclassificação da mesma.

17.7. Caso a LICITANTE deixe de incluir no "Envelope B" a mídia digital referida no tem anterior, a Comissão
poderá conceder prazo impostergável de 24 (vinte e quatro) horas para que a omissão seja sanada, sob pena de
desclassificação da mesma.
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ANEXO B-PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.sobral.ce.gov jr. Selecione o
Serviço: Licitações.
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ANEXO C-CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.sobral.ce.eov br. Selecione o
Serviço: Licitações.

O

i. •
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*s$$$ 'mmmmMmmm

TP N° 025/2020-SECJEL
W<:S. }£#.«ÿ!

Página 40 de 62

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37 I
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-110 )



iP R E F E 1 T U R A I) E /u)rFL

w A
ê

r\

\

ANEXO D-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ MEMORIAL DESCRITIVO

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.sobral.ce.govJ.br. Selecione o
Serviço: Licitações.

M«ft
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ANEXO E-COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO BDI

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.sobral.ce.gov.pr. Selecione o
Serviço: Licitações.
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ANEXO F-MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À Comissão Permanente de Licitação

Sobral-Ce

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2020 - SEGEL/CPL

,

Prezados Senhores

Pelo presente declaramos expressamente que esta empresa através de seu res oonsável técnico
visitou o local e a região onde serão executadas as obras referenciadas, e tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais que possam influir direta ou in Liretamente na

execução das mesmas. Outrossim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as

condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE / CNPJ
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ANEXO G - MODELO DE DECLARAÇÃO-EMPREGADOR PESSOA JURÍDIC A

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

À Comissão Permanente de Licitação

Sobral-Ce

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2020 - SECJEL/CPL

DECLARAÇÃO .........................,por inlí rmédio de seu
., portador (a) da Carteiiíi de Identidade
DECLARA, para fins do d s posto no inciso

V do art. 27 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n9 3.854, de 27 de
Outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

inscrita no CNPJ n9,1».

representante legal o(a) Sr.(a)
edoCPFn9n9

Ressalva:emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )•

(DATA)

(NOME)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

' !:

! ii
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ANEXO H-MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUC

CONTRATO

ÃO DO

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA)

Local e data

À Prefeitura Municipal de Sobral

Sobral-Ce

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2020- SECJEL/CPL

Prezados Senhores

Pela presente Carta de Fiança, o Banco XXXXXXXX, com sede na rua XXXXX>XX, CNPJ n°

XXXXXXXXX, por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitt i a Municipal de
Sobral, em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principa pagador, com

expressa renúncia ao benefício estatuído no artigo 827 do Código Civil Bra : leiro, da firma
XXXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXXXX, CNPJ n° XXXXXXX ,da importânci 3 de R$ XXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXX), correspondente a XX (XXXXXXX por cento) do valor do Coniiato, a qual será
reajustada a partir da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais
da TOMADA DE PREÇOS N° /2020- SECJEL/CPL, na mesma periodicidaoe e fórmula de
reajuste constante do Contrato n°_,datado de XXXXXXX.

A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimen :o, por parte de

nossa afiançada, das' obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celetiado, por nossa

afiançada e a Prefeitura Municipal de Sobral.

Por força da presente fiançá e em consonância com o Contrato acima indicado
Banco a pagar a Prefeitura Municipal de Sobral, no prazo de 24 (vinte e quatro

do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado ac

importâncias cobertas por esta fiança.

obriga-se este

horas, contado

ima, quaisquer

Esta garantia vigorará pelo prazo superior a XX (XXXXX) dias do prazo do

mencionado e seu(s) aditamento(s), até a extinção de todas as.obrigações assu
afiançada através do referido Contrato. Na ocorrência de acréscimo contratual
desta garantia será aditado no valor proporcional ao montante acrescido ao co

contrato acima
nidas por nossa
ce valor, o valor

itrato. .

Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada
para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por e

perante a Prefeitura Municipal de Sobral.

aor este Banco

site instrumento

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente con

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legi
aplicáveis e que os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a

t3bilizada e que

slação bancária
presente fiança.

-
.1 - * 4
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Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedi •

e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizad
entidade federal.

Carta de Fiança

as pela referida

A presente fiança foi emitida em 01(uma) única via.

Local e data

Nome do Representante Legal

(Reconhecer a firma)

Nome do Representante Legal

(Reconhecer a firma)

r\

/"“N
!

Ô(l..................asisés
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ANEXOI - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTAME LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es) da futura cont"

assinatura do contrato:

atada, indicando(s) para

NOME

r\ NACIONALID

ADE

ESTADO CIVIL i

PROFISSÃO

RG

CPF

DOMICÍLIO

CIDADE

UF
(

TELEFONE/E-MAIL
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ANEXO J- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa _(de nominação da
pessoa jurídica), CNPJ n9_endereço _

___
, receita bruta

no valor de R$___, é Microempresa ou Empresa de Peqjeno Porte, nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n9 123, de 14 de de;lembro de 2006,
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS

N° /202Q-SEGEL/CPL, realizada pela Prefeitura Municipal de Sobral.

r\.

&

Nome e assinatura do representante

RG n9 .

úm
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ANEXO K-MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO(S) N°

CONTRATO N9 __ J. - SECJEL

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOBRAL E A EV1PRESA XXXXXXXXX,

PARA OS FINS NELE INDICADOS.

Sobral -Ceará - CEPA Prefeitura de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro

62011-060, CNPJ sob n9 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer o Sr.

OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n9 (

RAFAEL MOREIRA DE

__
) e CPF n9

Ceará, e a empresa

_, sito à

ada de CONTRATADA,

), residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do

_, estabelecida na Cidade de
_, inscrita no CNPJ sob n9 _

_, Estado do
, aqui denomin

(qualificar), residente e domiciliádo naneste ato representada por

RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666/93
/2020-SEC|EL e seus ANEXOS, na

ente de transcrição e

e suas alterações, na TOMADA DE PREÇOS N°

proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independ

mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei N9 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE

PREÇOS N° /2020-SECJEL e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,

tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE

REFORMA DO MINIESTÁDIO EDER VENÂNCIO, BAIRRO CIDADE GERARDO CílSTINO DE MENEZES,

NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, de acordo com especificações contidas nos anexos

do presente Edital. Em Regime de Empreitada por Preço Unitário.

2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas

seus ANEXOS, e em obediência ao caderno de encargos do DAE e às Normas da

no respectivo Edital e

ABNT.

2.3. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site:

http://www.seinfra.ce.gov.br (Tabeía SÉINFRA 26.1 - Não Desoneradc]; além das demais

composições de preços constantes na documentação anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX),
orçamentários dos Tesouro Municipal e Recursos de Operações de Crédito, via

Juventude, Esporte e Lazer de Sobral, cuja rubrica segue:

a sfr pago com recursos

Secretaria da Cultura,

- -MgMrBrgMM .%.tv irxLmmít ii.* “>
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2201.27.812.0047.1.215.4.4.90.51.00.1.001.0000.00 (Recursos Ordinários)

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO

4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos d 2

(noventa) dias corridos, contados a partir do 59 dia útil após a emissão d;i

podendo ser prorrogado nos termos da Lei nÿ 8.666/93 e suas alterações.

ntro do prazo de 90

Ordem de Serviço,

4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório c rcunstanciado. Esses

pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal di; Sobral.

4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, at

da data do término do prazo contratual.
10 (dez) dias antes

4.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desd =
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serãc
inadimplemento contratual.

que notificados no

considerados como

4.5. O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 5® dia útil após a

emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as
partes.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses (la apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços cdntratuais serão re£ justados, tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices c:nstantes da revista
"CONJUNTURA ECONÓMICA" (índice Nacional da Construção Civil - INCC) edi ada pela Fundação
Getúlio Vargas.

5.2 No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:O
'• I

R = Onde:

R Valor do reajuste procurado;

Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta

V

lo

I

5.2.1. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar t

casa decimal em diante.
:talmente da quinta

ipHWiiliniiiiiiirin *****.........................................*ÿÿÿ>« . um n » !ÿ'»«'•
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CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal
atestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas p

comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, e er
Protocolo da PMS até o dia 05 (cinco) de cada mês. As medições terão period

os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) de cada mês, exceto a primeira que será elá
serviços até o dia 30 (trinta) do mês corrente. A fiscalização atestará os serviço:

30 (trinta) de cada mês.

referente à medição

ela CONTRATADA, de
Iregues no Setor de
cidade mensal, entre

Dorada no início dos

executados até o dia

ns 105/2019-SEINF,
dentre outras coisas,

sagamento/medição

6.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Portari a
de 17 de setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza,
sobre local, prazos e documentos necessários para compor o pedido de j

encaminhado pela CONTRATADA.

6.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação

das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e p

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumer

arte do empregado),

l:o;
1

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior

c) Comprovante de récolhirhento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 1 vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do
Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.
r\

f) Cópia da ART da obra; e ,

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre
Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes
ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência
Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de niciativa da própria
CONTRATADA.

6.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documen 3s e quitações acima

referidos.

iÿmtím»mÊÊÊÊÊltmÊÊtammÊÊmÿ«m mmi*mriinii............*......fflw........f»......iifcifijÉw«ii«» iffflfflttiiW«*»'*iWÿ ' 1
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6.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o 309 (trigésimo) dia se{ uinte após a emissão
da nota fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste
Edital.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou

desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata di ;, a partir da data do
vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a Iodas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecemia ao CONTRATANTE
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especifica ;ao técnica;o

b) Executar a obra através de pessoas idóneas, assumindo total responsabi idade por quaisquer
dápos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a SECJEL solicitar a

substituição daqueles cuja conduta sejam julgadas inconvenientes;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

naneira que não se

Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

d)

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do tontrato, quer sejam eles praticados por empregados,

prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros,
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentas;

r'\

Responder/perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimem :o prévio por escrito
do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especricados no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 1

f)

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de su a responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTÍ, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

g)

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao page inento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objqp do Contrato;

et LíeB»e».»»»iíawl
TP N° 025/2020-SECJEL
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i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forE
Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

m causados à União,

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas
Leis do Trabalho e legislação pertinente;

na Consolidação das

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n9 9.605, publicada no D.O.U. de
13/02/98;

D Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Piblico e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, ce: seus èmpregados,

prepostos ou contratados;

mj Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com íS obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde
andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃ

receberão o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

serão registrados o

O. Os registros feitos

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comp iovada em execução

de serviços semelhantes aos licitados, devèndo seu nome ser submetido à apróuação da SEINF, após
a assinatura do Contrato. '

CLÁUSULA OITAVA -DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a

condições a seguir estabelecidas:
odas as exigências er~\

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABN'

internacionais pertinentes ao objeto contratado;

e demais normas

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

dos serviços e bens,
considerado, mesmo

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, a-tes da l9 (primeira)
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas d efinidas no Programa
de Condições e Meio Ambiente de Trabaího na Indústria da Construção-PCI7 AT, no Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de
retardar o processo de pagamento;

TP N° 025/2020-SECJEL
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e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma d?
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente ;

da primeira fatura, perante SECJEL, sob pena de retardar o processo de page

Lei, e apresentar o

i ites da apresentação

mento;

f) Registrar estè Contrato junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da
apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de r;:ardar o processo de
pagamento;

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc.,
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

produzidos durante a

h) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço
Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscaliz
infraestrutura, em 05 (cinco) vias;

um novo Gronograma

ação da Secretaria da

'l i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supress
necessários, até oç limites previstos em lei.

ões que se fizerem

j) A CONTRATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o eclital de licitação e as

alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do jrojetò não poderão
ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, <:omputando-se esse
percentual para verificação do limite previsto no § l9 do art. 65 da Lèi n9 8.666, de 1993, conforme
exigido pelo Decreto 7.983 de 08 de abril de 2013.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR espf cialmente designado
pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINF, os quais

deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes

critérios e das responsabilidades assumidas.
conhecimento dosr\

9.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ac
pessoa do Eing9. Riana Firmo de Lima, Matrícula n9 25.386, entre outras ;

coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos docut
comprovem as solicitações de providências;

GESTOR/FISCAL na

tribuições: planejar,

do CONTRATANTE,
execução do objeto

entos escritos que

9.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento dó Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;.......r 'iii 'ÿ< M»l iliiiiÉ-aíiíilMMii iininiBiii'itf ii' ““rifrí'"';sm !ÿ; ; ?
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d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações ex ilícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços e

aqueles julgados não satisfatórios;
<ecutados, rejeitando

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor c
do objeto licitado;

ualidade na execução

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adapte
específicas;

do-os às condições

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, ex

serviços dentro dos prazos previstos;

jindo a melhoria dos

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providênci
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

35 que determinou os

I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contei1o;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivam

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
ite, constatada uma

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras
que for produzido pela CONTRATADA;

xecutadasou daquilo

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às SUES possibilidades de
correção;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal sxecutados ou não
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das
obrigações;

r) Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens do 5

do ANEXO B-PLANILHA PREÇOS BÁSICOS;
serviços constantes

s) Composição de custos dos Benefícios e Despesas Indiretas-BDI, conforme AIJEXO E;

t) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra;,conforme ANEXO C;
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u) Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elabor

em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motiv
sua não apresentação;

da preferencialmente
i de desclassificação a

v) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas

contratado.
iie execução do objeto

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SUBCONTRATAÇÕES

10.1. A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que forma

CONTRATANTE, conforme exigências:
mente autorizada pelo

10.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste
Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a únic< e integral responsável

pelo fornecimento global do objeto.
U

10.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do
subcontratados.

CONTRATANTE com os

10.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subçc ntratadas por razões
técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

11.1. O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscali :
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação

ação, mediante termo

ia CONTRATADA;

Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante
Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado peles partes, em até 90
(noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei ne
8.666/93.

b)

11.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mec iante apresentação da
baixa da obra no CREA ou CAU e no INSS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -PA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. A licitante que apresentar a menor proposta para cada lote deverá apresen

CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da dat
CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento)
contrato que será confeccionado por lote, mediante a opção por uma das seguir t

tar à Administração da

a que solicitado pelo

obre o valor global do
es modalidades:
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12.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

12.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuad
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria <
desta municipalidade, em favor do município de Sobral.

através de emissão e

o Orçamento e Finanças

12.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornec

Serviço"; ou
edor e do Prestador de

12.1.3. Fiança bancária.

12.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarret

de 0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atras

(cinco por cento).

a rá a aplicação de multa
o, até o máximo de 5%

I 12.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a jromover o bloqueio, a

quálquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5%

(cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

12.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhui
financeira à CONTRATADA.

tipo de compensação

12.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efeti
12.3 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou tíl
seguro-garantia ou fiança bancária.

ado com base no item

los da dívida pública,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINiSTRATIVAS

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrate r as:

a) Multa;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento c
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pút lica. f

13.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:

13.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto c:ntratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadirr plido, por dia e por
ocorrência.

13.2.2.Multa indenizatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em
caso de recusa à assinatura do Contrato, ou rqcusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

13.2.3. Multa de 0,33%, por dia é por ocorrência, de acordo com as regras
Municipal n9 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto c

respectiva solicitação do órgão contratante.

e contratar com a

ispostas no Decreto

ntratual, a contar da
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13.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n9 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, r os termos do inciso XIII
do art. 55, da Lei Federal n9 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documento: exigidos na legislação,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratac o;

h) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com D interesse publico, em

especial quando solicitado pela Administração;

i) deixar de repor funcionários faltosos;

j) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação cê serviços de mão de
obra;

k) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

I) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, se juros, encargos fiscais
e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do
contrato nas datas avençadas;

m) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

regularizada;

n) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos fornais solicitados pela
Administração;

o) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

13.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regra;dispostas no Decreto
Municipal s9 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual am desacordo com a
qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irre gularidade ou defeito
oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

13.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivaler te, de acordo com as
regras dispostas no Decreto Municipal n9 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Adm nistração Pública, os
serviços contratuais.

13.2.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n9
2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;
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13.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos tens não mencionados
nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

13.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, <
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de I
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fc
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da f
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalid
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

13.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que

determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitaç ão pelo infrator perante

a própria autoridade que a aplicou.

13.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data
em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município o infrator ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

13.$. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

13.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído oor outro instrumento
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via jt dicial.

13.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente
e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

13.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contradito 'io, na forma da lei.

:omportar-se de modo

citar e contratar com a

inecedores, pelo prazo

unição ou até que seja

ade, sem prejuízo das

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de In

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

apelação judicial ou

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, es :ecificações ou prazos,
por parte da COINÍTRATADA;

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADÁ;

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 doEstctuto das Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, i npeditiva da execução
do Contrato.

•-. • i. . É í<íllllÍlÍIMíiilriiíi juiMhrttnjAaãiiiBaBililí iilalIWilnjTilÉTBlilllliiiíli nniMiiíiWTiífliWnn
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sobral-CE, como o único corppetente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de
igual forma e teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas adiante
nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

CONTRATANTEí CONTRATADA

i.

TESTEMUNHAS:

1. 2.

CPF: CPF:

!

Visto:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE

k
'SiiiiiíiitBaaéãm 3 i «>
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ANEXO L- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À Comissão Permanente de Licitação

Sobral-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° / 2020 - SECJEL/CPL

Prezados Senhores

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de TOMADA

/2020-SECJEL/CPL, pelo preço global de R$_
.), com prazo de execução de

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometer

contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando par
_______ . Carteira de

DE PREÇOS N°
(_ Jdias corridos.

ios a assinar o

a esse fim o Sr.

Identidade n°.

eCPFexpedida em / / .Óreão Expedidor_
_, como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de_ (_
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

Finalizando/declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições e

Edital da licitação e seus anexos.

n°

stabelecidas no

r

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF

i.

&MMMW
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ANEXO M - PROJETOS ARQUITETÔNICOS

DISPONÍVEIS NA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOBRA

A Licitante poderá adquirir cópia dos projetos de arquitetura gratuitamente em meio magnético
ou através de pen-drive na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral,
situada a Rua Viriato de Medeiros ne 1250, 4ÿ andar -Centro -Sobral-Ceará - CEP 62011-060.

Dúvidas, ligar para (88) 3677-1157 e 1254.

Caso a licitante opte pela aquisição do material, deverá fornecer 01(um) CD virgem ou pendrive.

iteisse
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